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INDICAÇÃO -- .. !
(Da Sra. Deputada JAQUELINE SILVA)

FEDERAL

.egislatívã

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal proceder a regulamentação
da Lei no 6.017, de 7 de dezembro de 2017,
que institui o Programa Distrital de Fomento
ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observando a Lei Nacional no 13.019 e Decreto
Distrital no 37.843/16 e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal proceder a regulamentação da Lei no 6.017, de 7 de dezembro dg
2017, que institui o Programa Distrital de Fomento ao Serviço de Radiodifusão.

Comunitária, obsewando a Lei Nacional no 13.019 e Decreto Distrital no 37.843/16 êi
dá outras providências. ÊI

g
JUSTIFICAÇÃO

A necessidade da regulamentação da Lei 6.017/17 ora proposta é umâ'

reivindicação dos profissionais da área que buscam instituir o Programa Distrital d#
Fomento ao Serviço de Radiodifusão Comunitária no Distrito Federal, o qual, por suR
vez, visa assegurar o funcionamento adequado das rádios comunitárias sediadas no
Distrito Federal e ao mesmo tempo incentivar a arte e a cultura local.

Com efeito, a referida lei já está em vigor desde o final do ano de 2017,
sem que tenha sido efetivamente regulamentada.

Pelos elementos motivadores expostos, conclamo os Nobres Deputados
no sentido de aprovarmos a presente proposição.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[iii<] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[11:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[1:] CDESCTMAT(art. õ9-B/RiCLDF)

111] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 3i/l0/20i9 i7:40

fF'-.
Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

$etor F

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


